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OFÍCSO N°, 241/2022 -  GP

Exmo. Sr. Presidente,

Carambeí/PR, 23 de março de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
PROTOCOLO GERAL 157

23/03/2022 - Horário: 16:48

Oficio 241/2022-GP

Vimos respeitosamente à presença de Vossa Exceiência, solicitar dilação de prazo, por 

mais 15 dias, a fim de cumprir com as solicitações contidas no Ofício n.° 066/2022 desta Egrégia Casa 

de Leis, Requerimento n.° 002/2022 do Gabinete dos Vereadores Deleon Betim e Paulo Sérgio 

Valenga, tendo em vista que a demanda compreende o funcionamento de vários departamentos desta 

Prefeitura, o prazo de 15 dias previsto no Regimento Interno desta Câmara poderá ser ultrapassado.

Sendo assim, em decorrência deste fato, pedimos, encarecidamente, a dilação do prazo 

para apresentação dos referidos planos, não inferior a 30 dias de Vossa determinação.

Por fim, aproveitamos o ensejo para declarar nossos votos de estima e elevada 

consideração.

Atenciosamente.

EXMO. SR.

ELÍO ALVES CARDOSO

Presidente da Câmara Municipal 

NESTA.
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